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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Portaria

GOVERNO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 180, DE 06 DE JULHO DE 2020. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU - 

BAHIA, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 

Morro do Chapéu - Bahia, tendo em vista o disposto nos arts. 158 e seguintes da Lei 
Municipal n° 471, de 12 de março de 1993, e considerando o teor do Relatório da 
Comissão de Investigação Preliminar criada para investigar a ocorrência de desvios 
ou nulidades referentes aos procedimentos para a aferição de gratificação e prêmio 

estipulados na Lei Municipal n° 1.179/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar JADER JAQUES PRAZERES FERNANDES 

FILHO, Diretor do Departamento de Publicações do Diário Oficial, Digitalização de 
documentos e Arquivos Públicos, matrícula n° 8664; JONATAS LOPES SANTOS, 

Diretor Técnico do Departamento Financeiro, matrícula n° 9204; e JOSÉ MAGNO 

GONÇALVES MONTINO, Chefe da Divisão de Classificação e Registro, matrícula 

n° 6971 ; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância 

Disciplinar visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 
descritas no RELATÓRIO DA COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
N° 001/2020, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem 

no curso dos trabalhos. 

Art. 2° - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 

trabalhos da referida comissão. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Leonardo Rebouças Doura o Lima 
Prefeito Municipal 
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